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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO r!E_ }J., m!, l.97lJ, 

"Concede o t! tulo de "Cidadão Cru
zei rense ao Exmo. Senhor JOIO MADl! 
REIRA DE BARROS"• 

Artigo 1'2 - Fica concedido o título de "Cidadão Cru
zeirense" ao Exmo. Senhor J01\0 MADUREIRA DE BARROS, DignÍssimo Vere.1. 
dor desta Câmara Municipal, pelos relevantes e incontáveis serviços
prestados à Comunidade e ao Município de Cruzeiro. 

Artigo 22 • A outorga do competente diploma, dar-se
á em Sessão Solene, a ser marcada pela Mesa da câmara Municipal, no 
presente exerc!cio legislativo. 

, 
Artigo 3'2 - Este Decreto Legislativo entrara em 

vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 13 de agôsto de l.97u 

ur~e~(nf:o 
Presidente, 

Dr, 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Cru-
zeiro, aos treze dias do mês de agôsto de 1.974 

Ena.Expediente. 

nb. 




